
PREFEITURA MUNICIPAL DE BAIX> GUANDU 

ESTADO DO ESP1RITO SANTO 

- o -

LEI NQ 759 
lt 

PRORROGA PRAZOX PARA PAGANENTO 

DE DfVIDA ATIVA" . 

O PRE~EITO }n.JNICIPAL DE BAIXO GUANDU, Fn 

ço saber que li Câmnra Municipal ele Baixo Guandu,Decretou 

e eu sanciono a seguinte Lei:-

Art . lª- Picn Prorrogada por mais 6o(se~ 

senta) di~s, n partir do dia 2íl de maio de 1977,o prazo 

previsto na 1ei na 7J8, de 28.02.77, para pagamento dos 

débitoe inscritos em "DIVIDA ATIV.Att, isentos de juros , - .. . multas e correçao monetarin. 

Art . 22- Após o vencimento do prnzo de -

que trota o nrt. ia destn Lei, 9crá e~traido certidão 

dos d~bitos que n~o forem pagos e entregues ao senhor 

Consultor Jurldico do Município, para cobrança Judicial . 

Art. 3ª- Esta lei entrará em vigor n~ datn 

de sua publicação, revogadas as digposiçÕes em contrnric. 

REGISTRE=SE E PUBLIQUE=SE 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BAIXO 

GUANDU,ES,30 de junho de 1977• 


